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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA FMS Nº 001/2026 

PROCESSO Nº 006773/2026 

Cód. CidadES Contratações: 2026.042E0500001.09.0008 

 

DISPENSA EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 

EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Leis Complementares nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, 128, de 19 de dezembro de 2008 e Lei Complementar Municipal nº 02, de 11 de dezembro de 

2009 e 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LINHARES/ES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

Objeto: Aquisição de Kit Painel Senha e Guichê Digital com 10 Controles e Bobina de Senha, destinado a atender a 

Farmácia Básica Municipal do Departamento de Assistência Farmacêutica, conforme quantidades e especificações 

técnicas constantes no termo de referência, anexo II deste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.695,66 (quatro mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos). 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:00 horas do dia 13/05/2026. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09:00 horas do dia 13/05/2026. 

PERÍODO DE LANCES 09:00 horas até às 15:00 horas do dia 13/05/2026. 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA FMS N° 001/2026 

 
O MUNICIPIO DE LINHARES/ES por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, designada pela Portaria nº 040/2026, 

de 13 de março de 2026, sediada na Avenida Augusto Pestana, n.º 790, Centro, Linhares, Estado do Espírito Santo, 

neste Edital denominado simplesmente Prefeitura, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 1.606/2023 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

O Edital e seus anexos serão publicados nos sítios oficiais do Portal de Compras 

Públicaswww.portaldecompraspublicas.com.br, Prefeitura Municipal de Linhares - www.linhares.es.gov.br/ Licitações, 

Jornal Diário de Grande Circulação e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 

Data da sessão: 13/05/2026. 

Link participação: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 horas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O presente certame tem por objeto a aquisição de Kit Painel Senha e Guichê Digital com 10 Controles e Bobina de 

Senha, destinado a atender a Farmácia Básica Municipal do Departamento de Assistência Farmacêutica, conforme 

quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

 

Ítem Especificação Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

1 

KIT PAINEL SENHA E GUICHE DIGITAL COM 10 CONTROLES 

DISPENSADOR E PEDESTAL 

Kit painel senha e guichê digital com 10 controles. Características: 

Conjunto para implementar facilmente um atendimento com senhas, 

conforme ordem de chegada. Painel que permita a chamada de 

senhas com a indicação do guichê. ITENS INCLUSOS: 1 Painel Senha e 

Guichê; 10 Controles RF; 1 Fonte de Alimentação Bivolt; 1 Dispensador 

bico de pato preto. 1 Manual de instruções. 1 pedestal. PAINEL DE 

SENHA E GUICHÊ MULTELETRONIC MAIS INFORMAÇÕES: Fácil 

instalação e operação; Display com 3 dígitos para a senha (senha com 

letra e 2 números ou 3 números) e 2 dígitos para o guichê; visibilidade 

e leitura até 25 m de distância; Emite som na chamada da senha, com 

intensidade ajustável; Permite cadastramento de até 100 controles. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Tamanho do painel: 37 x 12 x 3,5cm; 

Tamanho dos dígitos: 6,5 x 4cm; Alcance dos controles: 30 metros em 

ambiente livre de barreiras; Intensidade sonora do alto-falante: 75dB; 

UND 1 2.099,66 2.099,66 
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Alimentação: Bivolt 110/220V; Dimensões do dispensador bico de 

pato: 14,5 x 22 x 5cm. Pedestal: Dimensões Placa 18 X 16,5 X 5cm 

(medidas totais); Base desmontável; Dispensador para 2000 senhas, 

em plástico injetado; plástico na cor preta; Fixação em parede com 

parafusos e buchas (inclusas); Utilização: Locais internos (Sem 

Chuva e/ou sol forte); Dimensões Pedestal 131 X 30 X 30cm (medidas 

totais); Pintura epoxi na cor preta. 

2 

BOBINA DE SENHA 4CM DE LARGURA ROLO COM 2000 NUMEROS 

Bobinas rolo de senha com 4 cm de largura, escrito na cor verde, com 

2000 números sequenciais de 001 a 999 duas vezes. 

UND 200 12,98 2.596,00 

Valor Total 4.695,66 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema de Compras, disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

I) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

IV) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do objeto, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

V) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 
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VI) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 

forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio 

do Portal de Compras Públicas, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12(doze) meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 
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e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.10. Qualquer elemento que possa identificar a participante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Aviso de Dispensa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação 

de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 
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5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica. 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 

adequada ao último lance. 

5.7. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação 

de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

CLÁUSULA SEXTA - HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. Constatada a existência de 

sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

6.10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

6.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 

menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.14. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS 

7.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

7.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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7.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

7.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

7.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de no mínimo 30 (trinta) minutos. 

7.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

7.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

7.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;  

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorro-

gado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;  

8.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formali-

dade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

8.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato;  

8.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021;  

8.6. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanis-

mos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

8.7. Fiscalização  

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, nomeados por Portaria;  

8.7.2. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no que “Regulamenta o 

§ 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempe-

nho de atividades de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do 

contrato no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional”;   
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8.7.3. As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto indicado pela contratada;   

8.7.4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Fabiana Leite Parma – Matrícula 017786 

(Fiscal Titular) e Aline Boroto Rosal - Matrícula 017454 (Fiscal Suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração bem como o acompanha-

mento da contratação bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

8.7.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive peran-

te terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeição que ponha em dúvida a qualidade e segurança do 

produto e, na ocorrência de danos, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e pre-

postos, nos termos do art. 120, da Lei 14.133/2021; 

8.7.6. O fiscal do contrato anotará em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-

trato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, encaminhando os apontamentos para as devidas 

providências cabíveis por parte da autoridade competente;   

8.7.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a cor-

reção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.7.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar deci-

são ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

 

8.8. Gestor do Contrato:  

8.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, e será nomeado por 

meio de Portaria;  

8.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamen-

to da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III);   

8.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminis-

trativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apli-

cadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VIII); 

8.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabiliza-

ção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X);   

8.8.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-base vinculada a 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será (ão) adotado (s), em substituição, o(s) que vier (em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

10.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o 

reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso 

de Contratação Direta. 
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10.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do objeto licitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

11.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

11.2. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações estabeleci-

das no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;  

11.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou ins-

trumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 

consequente aceitação mediante termo detalhado; 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual perí-

odo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais; 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

11.7. A entrega dos materiais dar-se-á de FORMA ÚNICA, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento; 

11.8. Os materiais serão entregues no endereço abaixo informado: 

 

FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL 
Avenida Nicola Biancardi, 650, Centro, Linhares-ES, em dias úteis, 

no horário das 08h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira. 

 

11.9. VALIDADE DOS MATERIAIS 

11.9.1. O prazo de validade dos materiais, contado a partir do recebimento dos mesmos pela Administração, não poderá 

ser inferior a 12 (doze) meses. 

 

11.10. GARANTIA DO MATERIAL  

11.10.1. A empresa fornecedora dos materiais será responsável pela substituição, troca ou reposição daqueles que, por 

ventura, forem entregues com defeito, danificados, ressecados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de 

Referência.  

11.10.2. A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa contratada, em cumprir todas as determi-

nações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e alterações subsequentes.  

11.10.3. Os termos de garantia, se cabíveis, devem acompanhá-los no ato da entrega, visando assegurar a Secretaria 

Municipal de Saúde a reclamação de troca do material adquirido, caso se constate alguma anormalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O preço total é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta comercial de preços 

unitários da CONTRATADA. 

12.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes 

indicadas pelo contratado. 

12.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

12.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.5. Para fins de pagamento, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato ou instrumento equivalente e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato ou instrumento equivalente;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

g) Dados bancários. 

12.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo da administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÔES 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente, que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 

ESPÍRITO SANTO 
 

13 
 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato ou instrumento equivalente; 

13.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.1 deste Aviso de Dispensa, no 

percentual de 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 8.1.1 a 8.1.7 e 20% 

(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 8.1.8 a 8.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de 

Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 

06 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.12, deste Aviso de Dispensa. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente; 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do 

Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 

13.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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13.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

13.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 e Decreto 

Municipal 1.693 de 19 de dezembro de 2022). 

14.1.1 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas   nas   hipóteses   dos artigos 

7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular. 

14.2 - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 

base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

14.2.1 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 

para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

14.2.2 - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 

própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE LINHARES, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

14.3 - A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 

de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o 

objeto ou o MUNICÍPIO DE LINHARES está exposto. 

14.4 - A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 

ESPÍRITO SANTO 
 

15 
 

14.4.1 - A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE LINHARES e disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

14.4.2 - A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE LINHARES, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 

contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 

aplicáveis. 

14.5 - A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 

dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso 

formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 

permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE LINHARES, mediante solicitação. 

14.5.1 - A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 

recursos do MUNICÍPIO DE LINHARES, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução 

do presente objeto licitado. 

14.6 - A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, 

dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

14.6.1: Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual. 

14.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 

tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste certame, bem como dispor de mecanismos que 

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

14.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE LINHARES a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 

qualquer Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

14.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam 

incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

14.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES, em no máximo trinta dias, sob 

instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal. 

14.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 

prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela Autoridade Nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES para as finalidades pretendidas neste objeto. 

14.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 

coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 

tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no site https://linhares.es.gov.br/ e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

15.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

c) No caso da alínea anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso 

15.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

15.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

15.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

15.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

15.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

15.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

15.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

15.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

b) ANEXO II – Termo de Referência 
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Linhares-ES, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

Alexandre Marim Vieira 

Secretário Municipal de Saúde (Interino) 
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ANEXO I 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1. Habilitação jurídica: 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 
4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 
1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
3. Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar 
do documento. 
 
4. Qualificação Técnica: 
4.1. A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinen-
tes, compatíveis em características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto da aquisição, devidamente assina-
do pela pessoa responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora; 
4.2. A empresa deverá apresentar folder/prospecto do produto para verificação se o material ofertado está em con-
formidade com o descritivo do edital; 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Administrativo Nº: 6773/2026 
Objeto: Aquisição de kit painel senha e guichê digital com 10 controles e bobina de senha. 
Setor Requisitante: Departamento de Assistência Farmacêutica.  
 
1. OBJETIVO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que norteiam a AQUISIÇÃO DE 
KIT PAINEL SENHA E GUICHÊ DIGITAL COM 10 CONTROLES E BOBINA DE SENHA, destinado a atender a Farmá-
cia Básica Municipal do DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, com ENTREGA ÚNICA, através de 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO. 
 
2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  
2.1. O objeto desta aquisição é caracterizado como bens comuns, haja vista que não se enquadram como sendo de 
bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 1.127/2021. 
 
3. JUSTIFICATIVA/ FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Trata-se de AQUISIÇÃO DE KIT PAINEL SENHA E GUICHÊ DIGITAL COM 10 CONTROLES E BOBINA DE SE-
NHA, destinado a atender a Farmácia Básica Municipal do DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 
3.2. Considerando que o objeto desta aquisição é caracterizado como bem comum, não se enquadram como sendo 
bens de luxo, conforme Decreto Municipal nº 1.127/2021; 
3.3. Considerando a necessidade de uma maior organização do ambiente para atendimento dos munícipes que buscam 
os serviços oferecidos na farmácia básica municipal com a organização de filas e atendimentos; 
3.4. Considerando que, atualmente, a falta de um sistema adequado de controle de senhas tem causado desordem e 
longas filas, impactando negativamente a experiência dos usuários atendidos e o desempenho da equipe de atendimen-
to;  
3.5. Considerando que o sistema de painel de senhas permite organizar o fluxo de atendimento por ordem de chegada, 
garantindo maior controle na chamada dos usuários, redução de filas desorganizadas, distribuição equilibrada entre os 
guichês e um atendimento mais eficiente e transparente; 
3.6. Considerando que o uso dos painéis de chamada garantirá um monitoramento eficaz do desempenho dos atendi-
mentos, possibilitando a identificação de gargalos e a implementação de melhorias contínuas. Essa solução não apenas 
atende às demandas operacionais da Farmácia básica, mas também fortalece o clima organizacional, facilitando o enga-
jamento dos servidores nas atividades realizadas. 
3.7. Faz-se necessário realizar a aquisição dos materiais, conforme descritivo acima, por ser imprescindível para garan-
tir a qualidade dos serviços prestados à população. 
3.8. O Sistema Único de Saúde – SUS –, regido pela Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providên-
cias, foi criado com o objetivo de assegurar a universalização do acesso à saúde.  
3.9. O art. 196 da Constituição da República reza que a saúde será prestada a qualquer pessoa, independentemente de 
contribuição, por toda rede pública: 
3.10. Art. 196, da CRFB/88: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 
3.11. Portanto, faz-se necessário realizar a aquisição dos materiais, conforme descritivo acima, por ser imprescindível 
para garantir a qualidade dos serviços prestados à população. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1. O presente certame será regido de acordo com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas alterações, 
de acordo com o Decreto Municipal nº 1606, de 27 de Dezembro de 2023, e de acordo com a Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. AQUISIÇÃO DE KIT PAINEL SENHA E GUICHÊ DIGITAL COM 10 CONTROLES E BOBINA DE SENHA, destina-
do a atender a Farmácia Básica Municipal do DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, conforme condi-
ções, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento convocatório. 

5.1.1. A necessidade foi demonstrada no item 3 do ETP e no presente termo de referência; 
5.1.2. Os requisitos da aquisição foram elencados no item 6 do ETP e no presente termo de referência; 
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5.2. Diante das alternativas apresentadas pelo mercado e considerando o baixo valor da estimativa prévia realizada 
para a aquisição, entende-se que a melhor solução para satisfazer o interesse público é realizar a aquisição dos materi-
ais por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação com participação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte. 
 
6. JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. Conforme o art. 82 do Decreto Municipal nº 1606/2021, o SRP é um conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços, objetivando contratações futuras pela Administração Pública. 
6.2. Considerando o art. 119 do Decreto Municipal nº 1606/2021: 

Art. 119. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:  
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração.  

6.3. No caso da aquisição em estudo, trata-se de dispensa eletrônica de licitação, a qual é, por regra, uma contratação 
para fornecimento único e imediato. O sistema de registro de preços, por sua vez, é vantajoso no caso de aquisições 
para demandas repetitivas ou parceladas, com necessidade de contratações frequentes. 
6.4. Por se tratar de compra com entrega única que não tem necessidade de contratações frequentes, dada a natureza 
da necessidade pontual da demanda, a aquisição não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 119 do Decreto Muni-
cipal nº 1606/2021, razão pela qual não será adotado o regime de registro de preços para a presente aquisição. 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O parcelamento da solução é a regra devendo a aquisição ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, 
desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar 
a ampla participação de interessados, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.  
7.2. No caso do objeto em estudo não há necessidade de agrupamento dos itens em lotes, de modo que a aquisição 
será dividida em itens visando à economia de escala, o que ampliará a concorrência e a vantajosidade à Administração. 
 
8. JUSTIFICATIVA DE EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
8.1. Para compras em que o valor da aquisição/contratação seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deve ser reali-
zado procedimento para aquisição destinado exclusivamente à participação de Microempresas ou Empresas de Peque-
no Porte, conforme determina os incisos I, do art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006.  
8.2. Tendo a Lei determinado desta forma, e considerando que o valor estimado dos itens a serem adquiridos está abai-
xo do valor limítrofe indicado na legislação federal, e que tal decisão não representa prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado, A DISPENSA ELETRONICA SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Os materiais objeto desta aquisição têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempe-
nho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos ter-
mos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
9.2. A aquisição será realizada por meio de DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento de 
menor preço por item, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.3. Em razão de o valor estimado ser abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a dispensa eletrônica de licitação será 
destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determina o art. 48, 
inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006; 
9.4. A entrega dos materiais dar-se-á DE FORMA UNICA, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento; 
9.5. A validade dos materiais, contados a partir do recebimento dos mesmos pela Administração não poderá ser inferi-
or a 12 (doze) meses; 
9.6. A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinen-
tes, compatíveis em características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto da aquisição, devidamente assina-
do pela pessoa responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora; 
9.7. A empresa deverá apresentar folder/prospecto do produto para verificação se o material ofertado está em con-
formidade com o descritivo do edital; 
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9.8. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações estabeleci-
das no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;  
9.9. O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregulari-
dades que forem verificadas na entrega dos mesmos ou a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos; 
9.10. O fornecedor deverá entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos; 
9.11. O fornecedor deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Con-
tratante; 
9.12. Da sustentabilidade - A futura Contratada deverá empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, 
dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais.  Além disso, 
de acordo com o art. 8º do Decreto nº. 1606 de 27 de dezembro de 2023, o contratado deverá adotar as seguintes práti-
cas de sustentabilidade, quando couber:   

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
normas específicas da ABNT;   
II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares;  
III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, como o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento;  
IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada da diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mércurio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
§1º - A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por 
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o fornecedor 
cumpre as exigências do edital.  
§2º - O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de 
inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para 
verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante 
selecionada.  
§3º - O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será 
desclassificada. 

9.13. Da Subcontratação - Fica vedada em total a subcontratação do objeto. 
 
10. LEVANTAMENTO DE MERCADO PARA DEFINIÇÃO DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo foram verificadas diversas contratações semelhantes por outros 
órgãos e entidades, conforme comprovado através das pesquisas de preços anexas aos autos. 
10.2. Em razão da necessidade da aquisição de forma ágil dos materiais, será utilizada a pesquisa de mercado com 
potenciais fornecedores feita por ocasião do Estudo Técnico Preliminar, ampliando-a, contudo, com pesquisa no Banco 
de Preços Públicos, no Portal Nacional de Compras Públicas e na internet, a fim de se chegar ao preço máximo pago 
pelo Município. 
10.3. Os valores máximos dos materiais a serem adquiridos foram obtidos através de uma ampla pesquisa de preços, a 
qual pode ser analisada através do Mapa Apurativo de Preços anexo aos autos.  
10.4. Considerando todas as pesquisas obtidas, foram identificados no mercado fornecedores capazes de atender a 
demanda da Administração, conforme quadro abaixo: 
 

EMPRESA PESQUISADA CNPJ 
PREÇO UNI-

TÁRIO 
LOCAL DA  
PESQUISA 

ITEM 01 – Kit painel senha e guichê 
W I VIANA INDUSTRIA, COMERCIO E IMPOR-
TACAO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA 

ME 

14.261.031/0001-
00 

R$ 1.688,60 Cotação Potencial Fornecedor 

TURN-O-MATIC DO BRASIL COMERCIAL IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA EPP 

01.642.507/0001-
01 

R$ 1.463,00 Cotação Potencial Fornecedor 

AUTKOM - SERV., COM. E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA ME 

97.541.510/0001-
08 

R$ 2.354,00 Cotação Potencial Fornecedor 

VBN IND. E COM. DE PAINEIS ELETRONICOS 
LTDA 

03.815.497/0001-
94 

R$ 2.196,00 Banco de Preços Públicos 

ELEVA DISTRIBUIÇÃO LTDA 29.864.052/0001- R$ 2.609,33 Banco de Preços Públicos 
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CORMED WINNER LTDA 
52.890.701/0001-

47 
R$ 2.287,00 

Portal Nac. de Compras Pú-
blicas 

ITEM 02 – Bobina de senha 
W I VIANA INDUSTRIA, COMERCIO E IMPOR-
TACAO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA 

ME 

14.261.031/0001-
00 

R$ 11,88 Cotação Potencial Fornecedor 

TURN-O-MATIC DO BRASIL COMERCIAL IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA EPP 

01.642.507/0001-
01 

R$ 10,00 Cotação Potencial Fornecedor 

AUTKOM - SERV., COM. E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA ME 

97.541.510/0001-
08 

R$ 13,50 Cotação Potencial Fornecedor 

DISPLAY PAINEIS ELETRONICOS LTDA 
02.648.737/0001-

40 
R$ 12,50 Banco de Preços Públicos 

SILVA E GRANETTO LTDA 
07.515.486/0001-

40 
R$ 13,99 Banco de Preços Públicos 

COMERCIAL PROMOSTORE CONFECCOES 
EIRELI 

32.624.131/0001-
36 

R$ 14,00 Banco de Preços Públicos 

MICHELANGELO - COMERCIO DE PAINEIS E 
SERVICOS LTDA 

01.331.407/0001-
64 

R$ 15,00 Internet 

 
11. ESTIMATIVAS DE CUSTO – VALORES MÁXIMOS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. Os valores máximos a serem pagos pelos pelo Município na aquisição dos materiais foram obtidos através de uma 
ampla pesquisa de preços, a qual pode ser analisada através do Mapa Apurativo de Preços anexo aos autos.  
Através dos valores apurados, estima-se o valor total de R$ 4.695,66 (Quatro mil seiscentos e noventa e cinco reais e 
sessenta e seis centavos). 
 

ITEM 
CODIGO 

E&L 
DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR  
TOTAL 

MÁXIMO 

01 64615 

KIT PAINEL SENHA E GUICHE 
DIGITAL COM 10 CONTROLES 
DISPENSADOR E PEDESTAL 
Kit painel senha e guichê digital com 10 
controles. Características: Conjunto para 
implementar facilmente um atendimento 
com senhas, conforme ordem de 
chegada. Painel que permita a chamada 
de senhas com a indicação do guichê. 
ITENS INCLUSOS: 1 Painel Senha e 
Guichê; 10 Controles RF; 1 Fonte de 
Alimentação Bivolt; 1 Dispensador bico 
de pato preto. 1 Manual de instruções. 1 
pedestal. PAINEL DE SENHA E GUICHÊ 
MULTELETRONIC MAIS 
INFORMAÇÕES: Fácil instalação e 
operação; Display com 3 dígitos para a 
senha (senha com letra e 2 números ou 
3 números) e 2 dígitos para o guichê; 
visibilidade e leitura até 25 m de 
distância; Emite som na chamada da 
senha, com intensidade ajustável; 
Permite cadastramento de até 100 
controles. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Tamanho do painel: 37 x 12 
x 3,5cm; Tamanho dos dígitos: 6,5 x 
4cm; Alcance dos controles: 30 metros 
em ambiente livre de barreiras; 
Intensidade sonora do alto-falante: 75dB; 

UND 01 R$ 2.099,66 R$ 2.099,66 
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Alimentação: Bivolt 110/220V; 
Dimensões do dispensador bico de pato: 
14,5 x 22 x 5cm. Pedestal: Dimensões 
Placa 18 X 16,5 X 5cm (medidas totais); 
Base desmontável; Dispensador para 
2000 senhas, em plástico injetado; 
plástico na cor preta; Fixação em parede 
com parafusos e buchas (inclusas); 
Utilização: Locais internos (Sem Chuva 
e/ou sol forte); Dimensões Pedestal 131 
X 30 X 30cm (medidas totais); Pintura 
epoxi na cor preta. 

02 64316 

BOBINA DE SENHA 4CM DE 
LARGURA ROLO COM 2000 
NUMEROS  
Bobinas rolo de senha com 4 cm de 
largura, escrito na cor verde, com 2000 
números sequenciais de 001 a 999 duas 
vezes. 

UND 200 R$ 12,98 R$ 2.596,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 4.695,66 

 
OBS.: NÃO SERÃO ADQUIRIDOS MATERIAIS ARREMATADOS ACIMA DA MEDIA DE PREÇOS, SOMENTE EM 
CASOS EXTREMAMENTE JUSTIFICÁVEIS E FUNDAMENTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO. 
 
12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
12.1. As despesas correrão à conta de dotação orçamentária, a saber: 
MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
Equipamento e Material Permanente 
Ficha: 0000268 
Fonte: 150000150000 

As despesas poderão ser pagas através de RECURSOS PRÓPRIOS, conta corrente 20.067.104, 
Agência 0124, Banestes. 
MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
Material de Consumo 
Ficha: 0000260 
Fonte: 150000150000 
As despesas poderão ser pagas através de RECURSOS PRÓPRIOS, conta corrente 20.067.104, 
Agência 0124, Banestes. 

 

a) A Unidade gestora ordenadora da despesa total será o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, a qual deverá realizar 
as conferências periódicas e controlar os pagamentos. 
b) O elemento de despesa será “EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE” e “MATERIAL DE CONSUMO”. 
c) As demais informações estão contidas no “Termo de referência”. 
d) A Autorização de Fornecimento será em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LINHARES-ES. 

 
13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
13.1. Condições de execução - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

13.1.1. Convocação do contratado para recebimento da Autorização de fornecimento;  
13.1.2. Início da execução do objeto: no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento;  
13.1.3. Local de entrega dos materiais: FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL localizada na Avenida Nicola Biancardi, 
650, Centro, Linhares-ES, em dias úteis, no horário das 08h00 às 17h00, se segunda a sexta-feira; 
13.1.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, nas quantidades e de 
qualidade conforme descritas na Autorização de Fornecimento; 
13.1.5. Todos os materiais a serem entregues deverão ser novos e virem acompanhadas das notas fiscais que serão 
conferidas e liquidadas pelos respectivos fiscais de contrato conforme indicação.  

 
14. CRITÉRIOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
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14.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 
14.2. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações estabeleci-
das no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;  
14.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
14.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou ins-
trumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 
consequente aceitação mediante termo detalhado; 
14.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual perí-
odo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais; 
14.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 
14.7. A entrega dos materiais dar-se-á de FORMA ÚNICA, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento; 
14.8. Os materiais serão entregues no endereço abaixo informado: 
 

FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL 
Avenida Nicola Biancardi, 650, Centro, Linhares-ES, em dias úteis, 
no horário de 08h00 as 17h00, de segunda a sexta-feira. 

 
15. VALIDADE DOS MATERIAIS 
15.1. O prazo de validade dos materiais, contado a partir do recebimento dos mesmos pela Administração, não poderá 
ser inferior a 12 (doze) meses. 
 
16. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
16.1. Por tratar-se de aquisição com entrega única, o contrato será substituído pela Autorização de Fornecimento e Nota 
de Empenho, onde constarão suas condições ali reguladas. 
 
17. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
18. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 
18.1. É VEDADA a Subcontratação, Cessão e/ou Transferência total ou parcial do objeto licitado. 
 
19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
19.1. Critérios de Recebimento  

19.1.1. A entrega dos materiais dar-se-á de FORMA ÚNICA, no prazo máximo de 20 (vinte) dias após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento; 
19.1.2. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem 
os aceites;  
19.1.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência; 
19.1.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
19.1.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 
19.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais;  
19.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto para efeito de liquidação e pagamento;  
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19.1.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo; 
19.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

19.2. Critérios de Liquidação e Pagamento 
19.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;  
19.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do 
contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
19.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
19.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 
19.2.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado;  
19.2.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 
19.2.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;  
19.2.8. Independentemente do percentual de tributo serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 
20. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
20.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial;  
20.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será pror-
rogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;  
20.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal forma-
lidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
20.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato;  
20.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021;  
20.6. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me-
canismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
20.7. Fiscalização  

20.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos, nomeados por Portaria;  
20.7.2. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no que “Regulamenta o 
§ 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no 
desempenho de atividades de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e 
fiscal do contrato no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional”;   
20.7.3. As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto indicado pela contratada;   
20.7.4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Fabiana Leite Parma – Matrícula 017786 
(Fiscal Titular) e Aline Boroto Rosal - Matrícula 017454 (Fiscal Suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração bem como o 
acompanhamento da contratação bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 
20.7.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeição que ponha em dúvida a qualidade e 
segurança do produto e, na ocorrência de danos, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, nos termos do art. 120, da Lei 14.133/2021; 
20.7.6. O fiscal do contrato anotará em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
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que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, encaminhando os apontamentos para as 
devidas providências cabíveis por parte da autoridade competente;   
20.7.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
20.7.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
 

20.8. Gestor do Contrato:  
20.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, e será nomeado por 
meio de Portaria;  
20.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III);   
20.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VIII); 
20.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, X);   
20.8.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
21. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
21.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA ELETRÔNICA DE LICI-
TAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO; 
21.2. A cotação deverá ser apresentada em valores por Item. Após encerramento dos lances a empresa vencedora do 
item deverá revalidar a sua proposta, com data atualizada; 
21.3. Será adotado para o envio dos lances o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públi-
cos e sucessivos, com prorrogações em sessões de dez minutos, conforme normas presentes no edital, até que se che-
gue ao lance vencedor;  
21.4. Regime de execução - O regime de execução será licitado por MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento 
conforme solicitação dos setores em no Máximo 10 (dez) dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho;  
21.5. Critérios de aceitabilidade de preços - O regime de execução será licitado por item e adotarão sistemática de par-
celamento de entrega vinculada ao cumprimento de metas de resultado. O critério de aceitabilidade de preços será o 
valor do item estimado para a contratação. 
 
22. GARANTIA DO MATERIAL  
22.1. A empresa fornecedora dos materiais será responsável pela substituição, troca ou reposição daqueles que, por 
ventura, forem entregues com defeito, danificados, ressecados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de 
Referência.  
22.2. A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa contratada, em cumprir todas as determina-
ções previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e alterações subsequentes.  
22.3. Os termos de garantia, se cabíveis, devem acompanhá-los no ato da entrega, visando assegurar a Secretaria 
Municipal de Saúde a reclamação de troca do material adquirido, caso se constate alguma anormalidade. 
 
23. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO  
23.1. A Contratante pagará à Contratada pelos materiais efetivamente entregues em até 30 (trinta) dias consecutivos, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprido o fornecedor 
as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal conforme solici-
tado para habilitação no certame licitatório;  
23.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE dentro dos prazos específicos estabelecidos pela legislação 
vigente, a contar do recebimento final e definitivo da Nota Fiscal, mediante o ateste do fiscal do contrato; 
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23.3. O pagamento fica condicionado à comprovação, através de certidões, de que a CONTRATADA encontra-se adim-
plente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS, às quais tenha obrigação de débito, não 
havendo pagamento enquanto perdurarem as condições de irregularidade;  
23.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da obrigação;  
23.5. Havendo erro na nota fiscal ou qualquer documentação descrita no item anterior, a mesma será devolvida à CON-
TRATADA e corrigida pela mesma, na forma da Lei;  
23.6. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à CONTRATADA, ficando o paga-
mento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras; 
23.7. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a reapresentação do 
documento fiscal e/ou certidões, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;  
23.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA. 
 
24. RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
Compete à Contratada: 

a) Entregar os bens de acordo com as condições e prazos propostos; 
b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 
c) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Compete à Contratante: 
a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, em até 30 (trinta) dias após a certificação das Notas Fiscais, de acor-
do com as condições de preço e pagamento estabelecidos no Termo de Referência. 

 
25. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
25.1. Os licitantes deverão apresentar em sua proposta a MARCA e o FABRICANTE dos materiais ofertados. 
25.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação. 
 
26. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
26.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO. 
 
27. JUSTIFICATIVA DO VENCEDOR 
27.1. A escolha do licitante declarado vencedor será a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar o 
menor preço por Item e que atenda em total as exigências editalícias. 
 
28. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
28.1. A empresa vencedora deverá apresentar Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, 
compatíveis em características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assi-
nado pela pessoa responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora. 
 
29. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
29.1. A exigência de qualificação técnica se refere à necessidade de garantir que o produto adquirido atenda aos requi-
sitos técnicos e de qualidade exigidos para a sua finalidade. Essa exigência é comum em licitações públicas e processos 
de compra em grandes empresas, onde a qualidade do produto é fundamental para o sucesso do serviço. 
29.2. Para atender a essa exigência, é necessário que o fornecedor apresente documentação que comprove a qualida-
de, conformidade e desempenho do produto, como certificados de qualidade, laudos de testes, análises químicas ou 
físicas, entre outros. Além disso, o fornecedor deve ter um histórico comprovado de sucesso na entrega de produtos com 
características similares. 
29.3. A qualificação técnica é importante para garantir a eficiência na execução dos projetos, evitar retrabalho, perda de 
tempo e de dinheiro, além de garantir a segurança e a saúde dos usuários e consumidores dos produtos adquiridos. 
29.4. No caso presente, a qualificação técnica é essencial, posto que se tratam de materiais que serão utilizados na 
farmácia básica de modo que não se pode admitir a contratação de empresa que não tenha capacidade técnica para 
entregar os materiais solicitados dentro do prazo pactuado, nem tampouco se pode admitir, em hipótese alguma, que a 
empresa contratada entregue produto diferente do que foi solicitado pela equipe técnica.  
29.5. Assim, a exigência de qualificação técnica da empresa a ser contratada é indispensável. 
 
30. DOCUMENTAÇÕES OBRIGATORIAS PARA O (OS) LICITANTE (S) DECLARADO (S) VENCEDOR (ES) DO 
CERTAME 
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30.1. A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinen-
tes, compatíveis em características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assi-
nado pela pessoa responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora; 
 
31. CRITÉRIOS DE EXIGENCIA DE AMOSTRAS/PROSPECTOS 
31.1. Não será exigida amostra da empresa vencedora, contudo, deverá ser apresentado prospecto do produto ofertado 
para verificação se o produto está em conformidade com o descritivo do edital. 
 
32. MATRIZ DE RISCOS  
32.1. A ausência da matriz de riscos pode ser justificada quando a contratação for de baixo valor ou baixa complexidade. 
A Lei 14.133/2021 estabelece que a matriz de riscos é facultativa, e somente obrigatória em contratações de grande 
vulto, integradas e semi-integradas. 
32.2. Devido à baixa complexidade técnica e operacional do objeto, a elaboração de um Mapa de Riscos detalhado e 
extenso, conforme os padrões mais rígidos da Seção IV do Decreto nº 1606/2023 (art. 52), configura excesso de forma-
lismo, em desacordo ao princípio da eficiência (art. 5º da Lei 14.133/2021). 
 
33. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
33.1. Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratu-
al ou adequação do ambiente da organização. 
 
34. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
34.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para o objeto adquirido. 
 
35. IMPACTOS AMBIENTAIS  
35.1. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas 
de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos 
impactos ambientais. 
35.2. Gerindo adequadamente os resíduos e promovendo a conscientização dos colaboradores, a instituição pode mi-
nimizar seu impacto ambiental e contribuir para a preservação do meio ambiente.  
35.3. Devido à natureza do objeto, o estudo ambiental aprofundado não se faz necessário, sendo que a adoção de me-
didas mitigadoras adequadas pode contribuir significativamente para reduzir os impactos e promover uma gestão mais 
sustentável dos recursos disponíveis.  
 
36. AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
36.1. Conforme Portaria nº 98, de 13 de março de 2025, fica nomeada Agente de Contratação na qualidade de Pregoei-
ra a servidora efetiva Leonethe Braum Pereira. 
 
37. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
37.1. A execução do contrato será acompanhada pelos servidores abaixo relacionados, designados representantes da 
Administração nos termos da Lei nº 14.133/21, que deverão atestar a execução do objeto contratado, observadas às 
disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento: 
 

SETOR REQUERENTE FISCAL DO CONTRATO 

Assistência Farmacêutica 
Titular: Fabiana Leite Parma - Matrícula 017786 
Suplente: Aline Boroto Rosal - Matrícula 017454 
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Linhares-ES, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
ALEXANDRE MARIM VIEIRA 

Secretário de Saúde Interino do Município de Linhares-ES  
(Decreto Nº 1438/2025) 

 
 

 
 
 
 

________________________________________ 
FABIANA LEITE PARMA  

Diretora do Departamento de Assistência Farmacêutica 
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ANALISE DE RISCOS

Esta Análise de Riscos será parte integrante do Processo Administrativo nº 6773/2026,

instruído com a finalidade de realizar a AQUISIÇÃO DE KIT PAINEL SENHA E GUICHÊ

DIGITAL COM 10 CONTROLES E BOBINA DE SENHA, destinado a atender a Farmácia

Básica Municipal do DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, através de

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, no critério de julgamento

MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento e seus anexos.

1. DADOS DO PROCESSO:

AQUISIÇÃO DE KIT PAINEL SENHA E GUICHÊ DIGITAL COM 10 CONTROLES E

BOBINA DE SENHA), destinado a atender a Farmácia Básica Municipal do

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, através de DISPENSA

ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, no critério de julgamento

MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO.

2. FASE PROCESSUAL:

Modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, fundamentado de acordo com

a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 e alterações, de acordo com o Decreto

Municipal nº 1606, de 27 de Dezembro de 2023, e de acordo com a Lei Complementar nº

123/2006.

3. RISCOS REFERENTES À FASE INICIAL E DE EXECUÇÃO:

Risco 01 Planejamento deficiente
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Probabilidade
(x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Danos
Aquisição em quantidade insuficiente causando transtorno

no atendimento do setor.

Ações Preventivas Realizar planejamento eficiente e especificar

adequadamente o objeto conforme as necessidades do

setor.

Ações de Contingências Revisão de quantitativos; realizar cotações com o menor

tempo possível para que a Contratação anual tramite mais

ágil e que se possa concluir o certame em tempo hábil.

Risco 02 Elaboração do Termo de Referência inadequado:

Probabilidade
( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Danos Atraso no processo de aquisição e, consequentemente,

atraso na finalização do processo.

Ações Preventivas Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência em

estrita aderência às disposições dos normativos aplicados

à aquisição.

Ações de Contingências Revisar e refazer o Termo de Referência.

Risco 03 Especificação inadequada dos materiais:

Probabilidade
(x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto
(x) Baixo ( ) Médio ( ) Alto

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: 95ee727e-e14a-4905-afaa-334fbe4ebc6d
D

ocum
entos N

º 006038/2026



Danos Impugnações; licitação fracassada ou sobrepreço

inviabilizando a aquisição dos materiais e não atendimento

no prazo, com impactos às atividades do setor e limitação

ou frustração da competição.

Ações Preventivas Verificar e adequar às especificações dos materiais; evitar,

de forma injustificada o direcionamento de marca e

assegurar que a especificação não contenha informações

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias.

Ações de Contingências Discutir com a área requisitante medidas para que se

possam amenizar erros grotescos quanto às especificações

dos materiais.

Risco 04 Pesquisa de preços inadequada:

Probabilidade
( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Danos Inviabilização da aquisição; aquisição com sobrepreço ou

preço inexeqüível.

Ações Preventivas Participar das capacitações realizadas pelo setor

competente; Conhecimento da legislação vigente (Lei nº

14.133/2021); Conhecer as variações do mercado para o

objeto; Dirimir dúvidas com o fornecedor, se necessário.

Ações de Contingências Analisar a possibilidade de correção dos vícios e realizar

novo certame.

Risco 05 Agrupamento ou parcelamento inadequado:
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Probabilidade
(x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto
(x) Baixo ( ) Médio ( ) Alto

Danos Não aquisição dos materiais; Infringir a legislação.

Ações Preventivas Análise da viabilidade técnica e econômica; Viabilidade da

adjudicação por item.

Ações de Contingências Reavaliar o critério de adjudicação e realizar novo certame.

Risco 06 Deficiências do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e

sanções, entre outros:

Probabilidade
( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Danos Impugnação do edital; insucesso na aquisição.

Ações Preventivas Capacitação de servidores; incorporar as atualizações da

legislação; Estabelecer rotinas de revisão; Submeter o ato

convocatório à análise jurídica; Utilizar minutas

padronizadas.

Ações de Contingências Suspensão da licitação para adequações do edital.

Risco 07 Impugnação do Edital

Probabilidade
( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Danos Atraso na aquisição dos materiais.

Ações Preventivas Elaborar editais e anexos em conformidade com a
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legislação e orientações dos órgãos de controle interno e

externo.

Ações de Contingências Analisar detalhadamente os pedidos de impugnação e

tomar as providências necessárias.

Risco 08 Licitação deserta/fracassada

Probabilidade
( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Danos Retrabalho.

Ações Preventivas Avaliar a especificação dos materiais e realizar ampla

pesquisa de mercado, de acordo com a legislação vigente.

Ações de Contingências Republicar o edital, após saneamento dos vícios que

resultaram no fracasso.

Risco 09 Seleção de fornecedor inapto

Probabilidade
(x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Danos Não recebimento dos materiais em conformidade; atraso no

fornecimento; Não entrega dos materiais.

Ações Preventivas Inserir de forma clara no Termo de Referência e, quando for

o caso, no edital as regras de qualificação técnica e

econômico-financeira essenciais.

Ações de Contingências Inabilitar o fornecedor quando não atendidos os pré-

requisitos dispostos nos instrumentos TR e Edital e
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convocar o fornecedor subseqüente.

Risco 10 Atraso na entrega dos materiais

Probabilidade
( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Danos Comprometimento das atividades do setor.

Ações Preventivas Notificar formalmente o fornecedor sobre a necessidade de

entrega do objeto dentro do prazo, depois de decorrido

metade do prazo legal. Inclusão de cláusulas de

penalidades em caso de atrasos injustificados, entregas

fora da especificação e ou descumprimento das

obrigações.

Ações de Contingências Notificar a contratada pelo descumprimento do prazo e

instaurar processo administrativo sancionador.

Risco 11 Objeto entregue fora da especificação licitada

Probabilidade
( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Danos Comprometimento das atividades do setor.

Ações Preventivas Conferir se a proposta apresentada pela empresa está em

conformidade com o edital; Incluir cláusulas de penalidades

em caso de atrasos injustificados, entregas fora da

especificação e/ou descumprimento das obrigações.

Ações de Contingências Rejeitar o objeto e solicitar a correção das devidas

irregularidades.
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Risco 12 Descumprimento das obrigações pela empresa contratada

Probabilidade
( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto
( ) Baixo ( ) Médio (x) Alto

Danos Não atendimento das necessidades da Instituição.

Ações Preventivas Fiscalizar tempestivamente cada ação da contratada com

relação à execução do objeto; solicitar junto ao fornecedor

esclarecimentos ou aviso de irregularidade oferecendo

prazo para regularização da obrigação; Incluir cláusulas de

penalidades em caso de atrasos injustificados, entregas

fora da especificação ou descumprimento das obrigações.

Ações de Contingências Aplicar penalidades à empresa, tempestivamente, para que

os prejuízos sejam evitados ou mitigados; Instaurar

processo administrativo sancionador pela inexecução do

objeto.

4. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS

Declaro, para os devidos fins, que o Departamento de Assistência Farmacêutica é o

responsável pela elaboração do presente documento, através de seus representantes

abaixo assinalados.

Linhares-ES, 12 de março de 2026.

________________________________________

FABIANA LEITE PARMA

Diretora do Departamento de Assistência Farmacêutica
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